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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO/MANTENEDORA:

Fundação Gildásio Amado/União de Escolas do Ensino Superior
Capixaba/Instituto Capixaba de Ensino e Pesquisa

UF:

ES

ASSUNTO: Retificação do Parecer CES 834/98
funcionamento do curso Ciências Contábeis

referente à autorização para

RELATOR(A) CONSELHEIRO(A): José Cárlo^ Almeida da Siiva

PROCESSO N®: 23000.007188/96-92

PARECER N":

CES 917/98
CAMARA OU COMISSÃO:Ml

CES

APROVADO EM:

17/12/98

I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Considerando os eiementos constantes do processo, voto pela retificação do
Parecer CES 834/98, nos seguintes termos:

-  Pela autorização para funcionamerjito do curso de Ciências Contábeis, a ser
ministrado pelo Instituto Capixaba de Ensino e Pesquisa, na cidade de
Serra, mantido pela Fundação Gildásio Amado, com sede em Coiatina,
Estado do Espirito Santo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no período
noturno.

-  Pela autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis, com
50 (cinqüenta) vagas totais anuais, no turno noturno, a ser ministrado pela
União das Escolas de Ensino Superior Capixaba, mantida pela Fundação
Gildásio Amado, com sede em Cplatina, Estado do Espírito Santo.

Bra^!ia=DF7~1 ezembro de 1998.

ConseiheinrdoseDarlos Almeida da Silva - Relator

II - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.

Sala das Sessões, 17 detiez^mbro de 1998.

Conselheiros Hésio de Albuquerque Cordeiro - Presidente

Roberto Cláudic Frota Bezerra - Vice-Presidente

BCR/DEZeCTRA/eS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE ANALISE

RELATÓRIO/SESu/COTEC N." 492

rECNICA

/98

Processo n.°

Interessada

CGCn°

Assunto

23000.007188/96-92

FUNDAÇÃO GILDÁSIO AlVIADO
27.496.819/0001-48

Autorização para funcionamento do curso de Ciências Contábeis,
a ser ministrado pela União das Escolas de Ensino Superior
Capixaba, na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo.

I-HISTÓRICO

A Fundação Gildásio Amado solicitou a este Ministério
autorização para funcionamento do Curso de Ciências Contábeis, nos termos da
Portaria Ministerial 181/96, a ser ministrado pela União das Escolas de Ensino
Superior Capixaba, no Centro Acadêmico I, com sede na cidade de Colatina e no
Centro Acadêmico II, com sede em Portal de Jacaraípe, município da Serra,
ambos no Estado do Espírito Santo. A Mantenedora solicitou oferecimento de
130 (cento e trinta) vagas, sendo 50 para Colatina e 80 para Serra.

O projeto do curso foi analisado pela Comissão de
Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis, Parecer DEPES/SESu n° 025/97,
que se manifestou favorável á sua aprovação, com recomendações quanto ao
número de horas de trabalho semanal € titulação do Coordenador do Curso;
regime de trabalho e qualificação do corpo docente.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, pelo Parecer n° 258/97, de 06 de maio de 1997, recomendou o
prosseguimento da tramitação do projeto.

A SESu/MEC designou, pela Portaria n° 171 de 08 de
setembro de 1997, prorrogada pela Portóa SESu n° 330 de 09 de outubro de
1997, Comissão Verificadora, constituída pelos professores José Gomes Pacheco
Filho da Universidade Federal de Minap Gerais, Gilvan Tavares Grangeiro da
Universidade Federal do Rio de Janeiro é pela TAE, Vânia Regina da Conceição
Gregório, da Delegacia do Mimstério da Educação e do Desporto no Estado do
Espírito Santo, para avaliar as condições existentes para a autorização requerida.

Os trabalhos de verificação foram realizados no período de
27 a 29 de outubro de 1997, e a Comissão Verificadora apresentou relatório com
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Parecer favorável à autorização para funcione mento do curso em Colatina, com
50 (cinqüenta) vagas anuais.

II - MÉRITO

Segundo a Instituição requerente, o pedido do curso com
vagas para as cidades de Colatina e Serra estava amparado no Regimento
Unificado da União das Escolas de Ensino St perior Capixaba, UNESC, aprovado
pelo Parecer CES/MEC 183/97 e homologado pela Portaria Ministerial n.° 552 de
11 de abril de 1997.

No referido regimento. Título O, Capítulo IV das
Coordenadorias Gerais Executivas consta:

Art. 20. As Coordenadorias Gerais Executivas são órgãos técnico-
administrativos, subordinados à Diretoria Geral, responsáveis pela
supervisão e coordenação em matéria didático-científica, pedagógica,
administrativa e disciplinar dos Cenjxos Acadêmicos que congregam os
Departamentos e cursos da UNESC, sediados em determinada área
geográfica delimitada.

§ 1° A Coordenadoria Geral Executiva constitui a unidade administrativa
do Centro Acadêmico que congrega, administrativamente, os
Departamentos situados em sua área e atuação.

§ 2® De imediato estão criadas duas Coordenadorias Gerais Executivas:
I - a Coordenadoria Geral Executiva

n - a Coordenadoria Geral Executiva

io Centro Acadêmico de Colatina:

do Centro Acadêmico da Serra.

§ 3® A UNESC, com prévia aprc
Coordenadorias Gerais Executivas

vação da mantenedora, criará novas
sempre que tiver que expandir suas

atividades de ensino, pesquisa e extensão, (grifo nosso)

me

Esta Secretaria ponderou junto à Fundação Gildásio Amado
que a presente solicitação configurava procedimento de autorização de curso fora
de sede, para o qual não possui amparo le ̂al. Isto posto, a Fundação retificou seu
pedido, passando a solicitar, portanto, a raiação do Curso de Ciências Contábeis
para ser ministrado pela União das Escolas de Ensino Superior Capixaba, na
cidade de Colatina, com 50 vagas anuais.

A grade curricular apresentada no projeto original sofreu
alterações sugeridas pela Comissão Verincadora e acatadas pela direção da lES.
A nova grade, anexada aos autos, objepvou o atendimento dos pré-requisitos
técnicos necessários ao ensino contábil. O ementário foi reestruturado,
acompanhando as mudanças propostas no currículo.

A Comissão Verificadora destacou no relatório a insuficiente
qualificação do corpo docente indicado! e recomendou a aquisição de títulos e

f"
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periódicos na área específica das disciplinas curriculares de Ciências Contábeis.
Na conclusão do relatório , sugeriu o acompanhamento da implantação do curso,
quando então a lES já deverá ter adotado as i rovidências firmadas nos termos de
compromisso assinados, com o objetivo primordial de garantir ensino de
qualidade no curso de Ciências ContábeSs, ora proposto. Esta Secretaria
recomenda que a DEMEC/ES supervisione a implantação do curso e o
atendimento aos compromissos assumidos pela Instituição, o que deverá ocorrer
até a publicação do Edital do primeiro Vestibular.

Esta Secretaria sugere ao Conselho Nacional de Educação a
revisão e a retificação do Regimento Unificado da União das Escolas Superiores
de Ensino Superior Capixaba, mantidas pela Fundação Gildásio Amado, de forma
a adequá-lo à legislação em vigor.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão Verificadora;
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, com a indicação expressa no
relatório da Comissão Verificadora, favorável à autorização para funcionamento
do Curso de Ciências Contábeis, a ser ministrado pela União das Escolas de
Ensino Superior Capixaba, mantida pela Findação Gildásio Amado, com sede em
Colatina, Estado do Espírito Santo, no perí<
totais anuais.

À consideração superior.
Brasília, 18 de setembro de 1998.

)do noturno, com 50 (cinqüenta) vagas

CIDG

Gerent]

de(>es
de

IRA

Projetos
SESu

LUIZ ROBEWpl^ CURI
Diretor do DfepSfftamento

de Política do Ensino Sj>perior
DEPEá/SESu
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.l - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23000.007188/96-62

Instituição: União das Escolas de Ensino Superior de Capixaba

* Integralização Curricu

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga

horária

total

Tempo

mínimo de

IC*

Tempo

máximo de

IC*

Ciências Contábeis Fundação

Gildásio Amado

50 Noturno Seriado Anual 3.728h/a 05 anos 07 anos

ar

KJ A Al»

QUALIFICAÇÃO
—  1

Titulação Area do Conhecimento Totais

Especialistas Docência em Ensino Superior (5, 1 é mestrando em Direito), Administração (2), Análise de
Sistemas, Matemática, Contabilidade.

10

TOTAL
10

REGIME DE TRABALHO

Todos os professores são horistas. 0 coordenador será contratado em regime de trabalho de 40 horas.
Há relativa compatibilidade entre a formação dos docentes e as disciplinas a eles atribuídas.

Nb'l8Sb
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

Em Gelatina, há sete salas de aula para a clientela do curso e salas para professores.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comissão Verificadora informou que há laboratórios de Informática em Colatina, adequadamente equipados e recursos
audiovisuais disponíveisTíara-utilização-noLimrsa

BIBLIOTECA

O espaço físico da biblioteca de Colatina é de 200 m2. A Comissão Verificadora recomendou a aquisição de mais títulos, com
volumes suficientes para atender a demanda inicial do curso e dos periódicos relacionados no relatório. O acervo geral é de 10.022
títulos e 15.722 exemplares. A biblioteca dispõe de uma bibliotecária, que está obtendo o registro no CRB, e um auxiliar.

Nf7IB8t.
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PROCESSO 23000.007188/96-92- ANEXO B

b) Quadro Geraldo Qualificação Doceute e Disciplinas Indicias para o l'e2'Anos

Professor

Alceu

Maitínelli

Beruaiüo

Almir Mines

Disciplma^

COLATINA ^ ^

Legislação Coroadal e
Societária

Bemo Tadeu Cuquetto

Edsity Alves de Farias

Matemática

Matemática Finanf^im

Graduac&),
Bacharel ^ Dn^ q
Admintctpk^

Ciências Sociais e as
Qtl^nizaçòes

EhioMerio

Estatística Apücada
Informática I e D

Instituições cfe Direito Público e
Prriado

Licenciado jm Matemática"
Licenciado ct Flltxnfig

Pós-Gradu^^
^^'ccializaçâo em Docência em Ensino
Superior.

^^^^alização em Ensino da
_Maiemática para o Qnso Técnim

Bacharel èm Engmharia
Elétrica

Bacharel en:

Hquides
Gomes

Anadeto

Fabiano Chiepe
Jeffason fosé Juliaiti
dos Santos

Luciano Caries Merio

Língua Portuguesa

Direito

B^Jedalização em Docência em Ensino
SupeiKH-

Especialização em Análise <fe Sistemas

^^^nsando Mestrado em Dirato;
Eyftãlrzação em: Docência em
Enano Siçerior, Direito CKií;
Prooasual CKil e Dirato Púhlim

Geral

"oenoado em Letras EspcdalizaçâoemDocerxàaemEiW

Economia e Finanças Públicas

AlédoCffiana

Coniabílidacfo 1 e H

Contabilidade lell

Bacharelem

Bacharel

Econômicas

AdminiqT?^;jK>

on Ciências
lem.

Bacharel Ciêndas
Contábeis e Admini^FK^íto
BacÃartí Si Ciências
Contábeis |

Especialização em Docência em Ensino
SuperÍOT
EyeriaÍTTaçao em Adminisiraçâo e
Docenda em Ensino Siipmnr
Ê Kdalização em Contafailicfade

Jose Eduardo Cô^ j Legislação Comerdal e
Sodetáiia

Matemática

Matemática Finaivyim

Qovis Sczana Pmderi

D

-Scnra

dcniDiier

eiço Ferreira de Souza Ciências Sociais e
Organizações

as

Bacharel oiiDireiio Especúlização era Docência em ãálií
1  Superior.

Bacharel cjn Engaiharia
Mecânica e 3peiadonal.

E^Jedalização em Docenda em Ensino
Superior

UcerKàado

Bacharel
ãô  I^dagogia I
ein Direito

Marco

Fontana
Antônio Estatística Aplicacb

.

Antônio Caries Silva
Inaituiçòcs de Direito PúWicx) e
Privado

Bacharel em Engenharia
Chil

Bacharel eir Direito

Kypnnlizfição em: Dooênda em Ensino
Superior; Direito Paial e Processual
ffenal; Direito Civil e Processual Civil;
Administração e Sigiervisâb Escolar;
Pedagogia Industrial e Hanejamento
Educacional.

E*^iedalT7açao on Dxenda em Ensino
Superior
Cursando Mestrado em Diiertaç
Eyadalizaçao on; Docoida em Ensiix)
Sqxrior; Diieho Civil; Direito
Processual Civil.
EyRdaltzfição em Docenda em Ensino
S

Elquides
Gomes

Anadeto Língua PcHtuguesa Licenciado àn Letras

uperioFabiano Chicpe Administração Geral Bacharel |
Adminisri»^

F.sppríaílzacão em AdminictrafA^em

Marcos Tadeu Rosa Economia e Finanças Públicas Bacharel an Ciêndas Eyodnlfzação em Docenda em Ensino
EconômicasDomingos Sáhdo Rorot Ccmttfoilidade I Bacharel Ciêndas F«pprialr7^iç^an

Direito
Contábeis Processual CKilJoão Henrique InÍOTmátíca I

Caminhas Ferreira
Henrique Mcnileiro InfOTmática U
Cristóvão
Marcelo dos Santos Qsiíafailidadelên
Zaché

Bacharel em Engenharia
Mecânica

Eyedalfzação em Rafe de

Bacharel era Matanátíca
Apbcada e Gtomputadonal

Bacharel 5n Ciênriag
Ctmiábeis I

Cursando Mestrado em Inframática

Espedaiização em Ccmi^Hlidade



Processo nQ 23000.007L88/96-92 - Anexo C ^
CURRÍCULO PLENO

M'

TANO
Língua Portuguesa
Instituições de Direito Publico e Pri\-ado
Administração Geral
Matemática

Contabilidade 1

Informática I

2" ANO

Ciências Sociais e as Organizações
Estatística Aplicada
Legislação Comercial e Societária
Economia e Finanças Públicas
Matemática Financeira

Contabilidade II

Informática 11

3" ANO

Inglês
Contabilidade Comercial

Legislação Trabalhista c Previdenciária
Técnica Comercial e Prática Contábil

Psicologia
Contabilidade de Custos

Contabilidade das Instituições Financeiras

720 h

720 h

4® ANO

Análise de Demonstrações Contábeis
Administração Financeira e Orçamento
Legislação Tributária
Orçamento e Contabilidade Pública
Tópicos A\imçados em Contabilidade
Ética Gerai e Profissional
Contabilidade Imobiliária

144

5® ANO

Contabilidade Gerencial

Seminários de Contabilidade

Teoria da Contabilidade

Auditoria

Perícia Contábil

Métodos e Técnicas de Pesquisas
Estágio Supervisionado

Carga Horária Total 3,728 h

As disciplinas do currículo pleno foram desemolvic as de forma a atender a Res. 3/92 do extinto
Conselho Federal de Educação. Foram necessárias algumas mludanças de títulos e adequação de conteúdos. A
participação percentual, com relação ás categorias de conheciniento ficaram assim:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE ANÁLISE TÉÇNIÇA

RELATÓRIO/SESu/COTEC N.° 490 /98

Processo n.°

Interessada

CGCn°

Assunto

23000.007188/96-92

FUNDAÇÃO GILDÁSIO ÁMADO
27.496.819/0001-48

Autorização para fimcior amento do curso de Ciências
Contábeis, a ser ministrádo pelo Instituto Capixaba de
Ensino e Pesquisa, no município de Serra, Estadp do Espírito
Santo.

I-HISTÓRICO

A Fundação Gildásio Amado solicitou a este Ministério
autorização para funcionamento do Curso de Ciências Contábeis, nos termos
da Portaria Ministerial 181/96, a ser ministrado pela União das Escolas de
Ensino Superior Capixaba, no Centro Ac adêmico I, com sede na cidade de
Colatina e nò Centro Acadêmico U, com sede em Portal de Jacararpe,
município da Serr^ ambos no E^do do Espírito Santo. A Mantenedora
solicitou o oferecimento de 130 (cento e üinta) vagas, sendo 50 pára Colatina
e 80 para Serra.

O projeto do curso foi analisado pela Comissão de
Especialistas de Ensino de Ciências Contábeis, Parecer DEPES/SESu n°
025/97, que se manifestou favorável à sua aprovação, com recomendações
quanto ao número de horas de trabalho semanal e titulação do Coordenador
do Curso; regime de trabalho e qualificação do corpo docente.

A Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação, pelo Parecer n° 258/97, dè 06 de maio de 1997, recomendou o
prosseguimento da tramitação do projeto.

A SESu/MEC destoou, pela Portaria n° 171 de 08 de
setembro de 1997, prorrogada pela PorlWa SESu n" 330 de 09 de outubro de
1997, Comissão Verificadora, constituída pelos professores José Gomes
Pacheco Filho da Universidade Fedeial de Minas Gerais, Gilvan Tavmes
Grangeiro da Universidade Federal do Rio de Janeiro e pela TAE, Vânia

NE7I88



Regina da Conceição Gregório, da Delegacia do Ministério da Educação e do
Desporto no Estado do Espírito Santo, para avaliar as condições existentes
para a autorização requerida.

Os trabalhos de verificação foram realizados no período
de 27 a 29 de outubro de 1997 e a Comissão Verfficadora apresentou
relatório com Parecer favorável à autorização para funcionamento do curso
em Serra, com 80 (oitenta) vagas totais anua s.

II - MÉRITO

Segundo a Instituição ríquerente, o pedido do curso com
vagas para as cidades de Colatina e Sena estava amparado no Regimento
Unificado da União das Escolas de Ensino Superior Capixaba, UNESC,
aprovado pelo Parecer CES/MEC 183/97 e homologado pela Portaria^
Ministerial n° 552 de 11 de abril de 1997.

No referido regimento. Título n. Capítulo IV das
Coordenadorias Gerais Executivas consta:

Art. 20. As Coordenadorias Gerais Executivas são órgãos técnico-
administrativos, subordinados à Diretoria Geral, responsáveis pela
supervisão e coordenação em matéria didátíco-cientifica, pedagógica,
administrativa e disciplinar dos Cíntros Acadêmicos que congregam
os Departamentos e cursos da UNESC, sediados em determinada área
geográfica delimitada.

§  1° A Coordenadoria Geral
administrativa do Centro
administrativamente, os Departain

atuação.

Executiva constitui a unidade

Acadêmico que. congrega,

entos situados em sua área de

§ 2" De imediato estão cri^as duas Coordenadorias Gerais
Executivas:

I _ a Coordenadoria Geral E? :ecutiva do Centro Acadêmico—de
Colatina:

TT - a Coordenadoria Geral Exe^ tiva do Centro Acadêmico da Serra.
';Ty

§ 3° A UNESC, com prévia aprovação da mantenedora, criará novas
Coordenadorias Gerais Executiv^ sempre que tiver que expandir suas
atividades de ensino, pesquisa e extensão, (gnfo nosso)

•x> ar
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Esta Secretaria ponderou junto à Fundação Gildásio
Amado que a presente .solicitação configurava procedimento de autorização
de curso fora de sede, para o qual não pos sui amparo legal. Isto posto, a
Fundação retificou seu pedido, solicitando s criação de uma nova mantida
com a denominação de "Instituto Capixaba cie Ensino e Pesquisa", com sede
em Serra.

A Fundação Gildásio Amado passou a solicitar, portanto,
a criação do Curso de Ciências Contábeis fiara ser ministrado pelo Instituto
Capixaba de Ensino e Pesquisa, em Serra, coim 80 vagas totais anums.

A grade curricular apresentada no projeto original sofireu
alterações sugeridas pela Comissão Verifícadora e acatadas pela direção da
lES. A nova grade, anexada aos autos, opjetivou o atendimento dos pré-
requisitos técnicos necessários ao çnsino contábil. O ementário foi
reestruturado, acompanhando as mudanças propostas no currículo. A
Comissão Verifícadora destacou no relatório a insuficiente qualificação do
corpo docente indicado e recomendou ar aquisição de títulos e fienódicos na
área especifica das disciplinas cumcul^es de Ciências Contábeis. Na
conclusão do relatório, sugeriu o acomparihamento da implantação do curso,
quando então a lES já deverá ter adotado as providências firmadas nos
termos de comfwromisso assinados, conj o objetivo primordial de garantir
ensino de qualidade no curso de Ciências Contábeis, ora proposto. Esta
Secretaria recomenda que a DEMEC/ES supervisione a implantação do curso
e o atendimento aos compromissos assunudos pela Instituição, o que deverá
ocorrer até a publicação do Edital do piinjeiro Vestibular,

or Esta Secretaria sugere ao Conselho Nacional de
Educação a revisão e a retificação do Regimento Unificado da União das
Escolas Superiores de Ensino Superior Capixaba, mantidas pela Fundação
Gildásio Amado, de forma a adequá-lo à legislação em vigor.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das infc rmações do processo e do relatório

da Comiss^ Verifícadora;
B - Coipo docente; .
C - Organização ciuricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, comi a indicação
expressa no relatório da Comissão Veiificadora, favorável à autorização para

NE718S
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fimcionamento do Curso de Ciências Contábeis, a ser ministrado pelo
Instituto Capixaba de Ensino e Pesquisa, na cidade de Serra, mantido pela
Fundação Güdásio Amado, com sede em Cojatina, Estado do Espírito Santo,
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no período noturno.

À consideração superior.
Brasília, 18 de setembro de 1998.

CID GEl^IRA
Gerente Projítos

DEPEIS/SESi;

LUIZ ROMfapeí:EA CURI
Diretor do Ilepartiunento

de Política do Ènsino Superior
DEPES/SE^u
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE VERIFICAÇÃO

A.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.® do Processo: 23000.007188/96-62
Instituição: Instituto Capixaba de Ensino e Pesquisa

* Integralização Curricu

Curso Mantenedora Total

vagas/
anuais

Tumo(s)
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga
horária

total

Tempo
mínimo de

IC*

Tempo
máximo de

IC*

Ciências Contábeis Fundação
Gildásio Amado

80 Noturno Seriado Anual 3.728h/a 05 anos 07 anos

ar

Xr^CORPODOeENTE-

QUALIFICAÇÃO

Titulação Area do Conhecimento Totais

Especialistas Docência em Ensino Superior (7, um é mestrando em Direito), Administração, Direito Civil,
Rede de Computadores, Contabilidade

11

Graduados Matemática (mestrando em Informática) 01

TOTAL
12

REGIME DE TRABALHO

Todos os professores são horistas. 0 coordenador será contratado em regime de trabalho de 40 horas.
1 Há relativa compatibilidade entre a formáção dos docentes e as disciplinas a eles atribuídas. 1

NE7IS8
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A.3 - INFRA-ESTRUTURA FÍSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

Em Serra existem 15 salas de aula em condições de atender a demanda do curso.

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A Comifisão Verifirad^^fi nár> mfnrTnnit-Rohre-as-condiçQes dos laboratórios em Serra.

BIBLIOTECA

A biblioteca em Serra não se encontra ainda estruturada para atender aos usuários. Houve a aquisição de 140 títulos, mas a lES
deverá providenciar número suficiente de títulos e periódicos para a demanda do curso.

"<C



PROCESSO 23000.00718Ü/96-92- ANEXO B

b) Quadro Geral da Qualificação Docente e Disciplinas invadas para o l'e 2'Anos

COLATINA
Professor

Aiceu Daimüü
Maitindli

Almir Nunes

L^jslaçâo CíHnciaal e
Sodeiária

Matemática

em Direiio e

Ij

pa»Gt
Eyerta

Bento Tadeu Cuqueoo

Edsley Alves de Faiias

EKioMerio

Matot^átka FiiwTyipna
çendado an Mafanátirg

LicoidadD

Estatística Aplicada
InfomcriTiTn I e U

ínaituiçôes de Direito PiíMico e
I^ivado

Bacharel

Elétrica
Bacharel eih Díipito

3n Filosofia

an Engenharia

hzação em Docência em Fnonn

EytYíaíizaçao em Ensino da
Matemática para o Curso Téaitm

^^PBoalizaçâo em Docòicia em Ensino

E^stáalizaçâo em Análise de Sistemas

C"*sando Mestrado em Direho;
Eyflfâalfzação em: Docenda em

ComabilidadeJell

Contabilidade I e E

Bacharel em Cíêndas
Cqitábeise

Bacharel era Ciéndas
Contábeis

^■Socialização em Administiação e
Docenca em Engno ■^"r^rwr.

m'jiilÍ7acão em ChntaWiiffa^

\  »

JoséEdiaidoCôgD

Clovis Sezana I^ncieri

Deiço Peneira de Souza

Legislação Comeidal
Societária
Matemática
Matemática Finai^ra
CiÔndaS Srriai^
Oiganizações

.-Ssrra

as

Antônio I Fqatí<ftf^ AplimrfnMaico
Fontana
Antônio Garfos Silva Instituições de

Privado

Eífieciíiltzaçao em Docência em Ensino
j^chaid e^ Engenharia ^^ializaçâo em Docerna em Enriiw
Mecanicae,Opg^oml. Superior *-«uiu

Bacharel eni Direito | Superion Direiio ftnal e Píocessual
Bsnal; Direito Civil e Processual CKil;
Adminiaraçào e Supervisão Escolar;
I^dagogia Industrial e Planepmenio

■ Rrinranonal.Batoel dn Engmharia | FspprialrTnção em Docerô em Ensino
l fl/ll ICivil
Bacharel en Direito

Elquides
Gomes
FabianoChiepe

AnadetO f lingua

Admiiusiiaçào Geral

Marcos Tadai Roa | Economia e Finança Públkas

Cursando Mestrado on Diieitcç
E^scialização em Docenda em Emino
Stçerion Direito Civil; Diidlo
ftpcessual Civil.

Bacharel

João {■femkjue | Informátkal
Corninhas Fareira

Mniteiro Inftxmáticall

Ey^daípação em Docema em Ensino

em EsnfTialtTação an Adminion^

Ciendas j Fyprialrmção em Docenda em Ensino
larei an <

ábeiseòiieito
Direito CKil e

Contábeis eiJireito I ftooesstal Chi!
Bacharel an Engenharia ) Especialização em Retfe (fc

ComputadoresMecânica

g* Matemática | Curando Mestrado em inffirmgti/^
Aphcadae
Bacharel
Contábeis

Ciências EiSTrialTroção an (>ntaWiAwi>
1

I



Processo nQ 23000.

CURRÍCULO PLEVn

307188/96-92 - Anexo C7- 2

l'ANO
Língua Portuguesa
Instituições de Direito Publico e Prh-ado
Administração Geral
Matemática

Contabilidade 1

Informática I

2* ANO

Ciências Sociais e as Organizações
Estatística Aplicada
Legislação Comercial e Societária
Economia e Finanças Públicas
Matemática Financeira
Contabilidade U
Informática 11

3* ANO

Inglês

Contabilidade Comercial
Legislação Trabalhista e Previdendária
Técnica Comercial e Prática Contábil
Psicologia
Contabilidade de Custos
Contabilidade das Instituições Financeiras

4* ANO

Análise de Demonstrações Contábeis
Administração Financeira e Orçamento
Legislação Tributária
Orçamento e Contabilidade Pública
Tópicos Avançados em Contabilidade
Ética Geral e Profíssioruil
Contabilidade Imobiliária

5* ANO

Contabilidade Gerencial

Seminários de Contabilidade
Teoria da Contabilidade
Auditoria

Perida Contábil

Métodos e Técnicas de Pesquisas
Estágio Supervisionado

Carga Horária Total

72 h

72 h

144 h

144

72

144

200

848

3.7:8 h

As disdplinas do cumculo pleno foram desenvolvidas
Conselho Federal de Educação. Foram necessárias algumas mud
partidpação percentual, com relação às categorias de conhecimeni

de forma a atender a Res. 3/92 do extinto
dinças de títulos e adequação de conteúdos. A
o fícaram assim:


